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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATORIO Nº
002-2020

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
                                        
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
OURO BRANCO-RN, no uso de suas atribuições.
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso II da Lei Federal n° 8666
de 21 de junho de 1993, a seguir:
           
Art. 24 – É dispensada a Licitação:
II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do
limite  previsto  na  alínea  “a”,  do  inciso  II  do  artigo  anterior,  e  para
alienações  nos  casos  previstos  nesta  Lei,  desde  que  não  se  refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto e que
possa ser realizado de uma só vez;
 
CONSIDERANDO  que  a  Câmara  Municipal  de  Ouro  Branco  necessita
contratar  empresa  para  fornecimento  parcelado  de  material  consumo,
gêneros alimentícios e água mineral, para continuidade dos serviços de
administração desta Casa Legislativa;
 
CONSIDERANDO,  por  fim,  que  FRANCISCO DE ASSIS  NOBREGA-ME,
CNPJ n° 06.254.655/0001-72 é quem oferece o MENOR PREÇO GLOBAL,
conforme proposta constante do Processo de Licitação;
 
RESOLVE:
 
1 – Fica dispensado o processo licitatório para contratação de empresa
para fornecimento parcelado de material consumo, gêneros alimentícios e
água  mineral,  para  esta  Casa  Legislativa,  com  prazo  de  vigência  do
contrato  até  31  de  dezembro  de  2020,  consoante  preços  do  mapa
comparativo  deste  procedimento,  por  cada  produto  (unidade  e  total),
totalizando a importância de R$ 6.757,34 (seis mil setecentos e cinquenta e
sete reais e trinta e quatro centavos) a FRANCISCO DE ASSIS NOBREGA –
ME,  CNPJ  N°  06.254.655/0001-72,  oportunidade  em que  comunico  ao
Exmo.  Sr.  JOSUÉ  JOSEDEC  DE  MOURA,  Presidente  da  Câmara,  do
presente termo, para que proceda, se de acordo, a devida ratificação;
 
2 – As despesas decorrentes da execução do contrato, correrão à conta dos
recursos  orçamentários  oriundos  do  orçamento  de  2020  –  Recursos
Próprios, no elemento de despesa 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
 
3  –  A  Câmara  Municipal  efetuará  o  pagamento  de  acordo  com  o
fornecimento parcelado de material de consumo, gêneros alimentícios e
água mineral.
 
Ouro Branco - RN, 12 de fevereiro de 2020.
 
 
Maria Girlaine Batista de Azevedo
Presidente da CPL
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